
"CAMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO N°. 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no

uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Municipal n° 775/2018 de 18/12/2018,

combinada com o artigo 43 da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964;

RESOLUÇÃO

Art. 1° - Fica aberto ao Orçamento Geral da Câmara Municipal de Ventania para o

exercício corrente, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 90.000,00 (Noventa mil

reais), nas Dotações a seguir especificadas:

01 LEGISLATIVOMUNICIPAL
01.001 AÇAO LEGISLATIVA
01.031 0001.2001 MANUTENÇÃODACAMARAMUNICIPAL
FONTEDE RECUR-S'6sõof-- RECURSOSDOTESOURO
3.1.90.11.00.00 Vencimentose Vanta_gensFixas - Pessoal Civil 70.000,00

01.00 LEGISLATIVOMUNICIPAL
00.Q1__. CAMARAMUNICIPAL
01.031.0101-2--0-01---- ---- __MANUTEN_ÇÃO-D~__C6MARA-MUt--!ICIPAL--I---------
FONTEDE RECURSOS001 .RECURSOSDOTESOURO
[I'390 36 OO~_O_"'_-_-_--_'-=--=--=-- lOutros Sel'viços-TerceiroS=:-PessoaJurídica 20.000,00

Art. 2° ~Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior,

fica a redução em igual importância na seguinte dotação orçamentária:

~~tó01--'---' LEGISLATIVOMUNICIPAL
AÇÃO LEGISLATIVA

01.031.0001.2001 MANUTEN_çÃODACAMARAMUNICIPAL
~NTE DE RECURSOS001 RECURSOSDOTESOURO
3.3.90.33.00.00 Pass~ens e Despesascom Locomoção 35.000,00
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CÂMARA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraná

01 LEGISLATIVO MUNICIPAL
01.001 AÇAO LEGISLATIVA
01.031.0001.2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL
FONTE DE RECURSOS 001 RECURSOS DO TESOURO
3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação e 20.000,00

- Çomunica~ão - Pessoa Jurídica

,-,,----_.
LEGISLATIVO MUNICIPAL

~~.001 AÇÃO LEGIS_LATIVA
01.031.0001.2001 MANUTENÇAO DA CAMARA MUNICIPAL--- ~_.

~URSOS DO TESOUROFONTE DE RECURSOS 001--- ~~----~---- r--_--~~-------~-----
35.000,004.4.90.51 00.00 Obras e lnstalações _

__ o __ - - __ • _"_ --~--_._---.--- ----

Art. 3° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Ventania, em 21 de novembro

2019.

c~-
HENRIQU IRA DA SILVA ct PUB~ICADO JOSILDO DE SOUZA MACIEL

Pres da Câmara Jornal lUtO dezCempez . Vice- Presidente

~
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2° Secretário
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